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EMENDA MODIFICATIVA N' I 12022 AO
PROJETO DE LEI N" 7412022.

EMENDA MODIFICA'I'IV,,\ ,\O PITo.IF]TO DT]
LEI N' 71t2022 QIIE H,S]'IM^ Â ITUCEI'I'A E

I.'IXA A DI]SPI'SA I)O MUNICIPIO DE
CONGONIIAS PAITA O }]X}:RCíCIO
FINANCI,]IRO I)E 2023.

Art. 1'Fica alterado o Inciso I do Art.2'do Projeto de Lei No 7412022, que passará a ter a

seguinte redação:

"Art. l' ...

I - abrir créditos suplementares até o valor correspondente a l0'% (dez por

cento) do montante da despesa.fixada nesÍa Lei, mediante a utilização do recurso

anulação de dotação, conforme dispõe o inciso III, do § l', do ort. 43, da Lei n"

4.320/1964; "

.IUSTIFICAI'IVA

A Lei OrçamentiíLria pode ser considerada uma das mais importantes na Administração

Pública. Principalmente para o Poder Lcgislativo, que tcm a função de lcgislar e controlar as ações

do Executivo. Contudo, entregando 3070 do orçamento significa, de imediato, dois pontos, a sabcr:

l) a incapacidade da Gestão Municipal dc sc planejar para o exercício scguinte; e 2) abncgar do

Poder Legislativo de debatcr as necessidades que podcrão surgir durantc o cxcrcício para ahcrar o

orçamenlo. Dessa forma, apresento esta cmcnda reduzindo para até o valor dc llV. (dcz por ccnto) a

abertura dc créditos suplementares.

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de novcmbro de 2022.

JOST, I]I]IIN I)I,JiI)I.] SOUZA
ereador
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